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Origem: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 

Natureza: Denúncia 

Denunciada: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 

Responsável: José Leite Sobrinho (Prefeito) 

Denunciante: Ednaldo Flor Cavalcante 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de 

São José de Caiana. Exercício de 2019. 

Possíveis irregularidades no procedimento 

licitatório Concorrência 001/2019. 

Improcedência dos fatos investigados. 

Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 03210/19 
 

RELATÓRIO 

O presente processo trata de denúncia, com pedido cautelar, encaminhada pelo Senhor 

EDNALDO FLOR CAVALCANTE em face da Prefeitura Municipal de São José de Caiana, sob a 

gestão do Prefeito, Senhor JOSÉ LEITE SOBRINHO, sobre possíveis irregularidades no procedimento 

licitatório, Concorrência 001/2019, que teve por objeto a contratação de empresa para realizar a 

construção do açude público Lagoa da Telha, na Comunidade do mesmo nome, no Município. 

Em síntese, os fatos denunciados foram os seguintes: 1) Um dos sócios da empresa 

vencedora (Sr. JOSÉ TEOTÔNIO DANTAS LEITE) seria cunhado da Secretária de Saúde do 

Município, o que feriria a moralidade administrativa; 2) Solicitou medida cautelar para a suspensão do 

certame, bem como sua consequente declaração de nulidade. 

O Órgão de Instrução solicitou a documentação relacionada à Concorrência 001/2019. 

A documentação foi encaminhada conforme fls. 1108/1110. 

Seguidamente, após análise da documentação encaminhada pelo município de São José 

de Caiana, o Órgão de Instrução, em relatório de fls. 1112/1117, concluiu pela improcedência da 

denúncia nos seguintes termos: 
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Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em Cota do Procurador 

Manoel Antônio dos Santos Neto, fls. 1124/1127, assim se pronunciou:  

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, urge trazer à tona que a matéria discutida nos autos não pode nem 

deve ser tratada como denúncia, porquanto lhe faltam os requisitos necessários a essa espécie 

processual. Com efeito, o documento exordial é apócrifo, não estando acompanhado de quaisquer 

elementos que apontem indícios dos fatos ali narrados. 

Contudo, ciente de qualquer fato condizente ao exercício do controle externo, cabe ao 

Tribunal de Contas exercitar sua competência constitucionalmente descrita no art. 71, inciso IV, da 

Carta da República – a de realizar, por iniciativa própria, inspeções e auditoria em face de seus 

jurisdicionados. Assim, encaminhou-se a matéria para exame pela Auditoria. 

No mérito, observa-se serem os fatos narrados improcedentes. 

Como se observa, o fato narrado e o requerimento foram os seguintes: 1) Um dos sócios 

da empresa vencedora (Sr. JOSÉ TEOTÔNIO DANTAS LEITE) seria cunhado da Secretária de Saúde 

do Município, o que feriria a moralidade administrativa; 2) Solicitou medida cautelar para a suspensão 

do certame, bem como sua consequente declaração de nulidade. 

A Auditoria, em sua análise assim se pronunciou:  
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Ao verificar as informações relativas aos recursos que irão custear os investimentos na 

referida obra, observa-se, conforme informação encaminha pelo gestor, que os recursos serão 

eminentemente de origem federal: 

 

Ante o exposto, em harmonia com o entendimento da Auditoria e do Ministério Público 

e Contas, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: I) Preliminarmente, 

CONHECER da matéria como inspeção especial; II) no mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

III) DETERMINAR o encaminhamento ao Tribunal de Contas da União; e IV) ARQUIVAR os 

autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 20947/19, referentes à denúncia, 

com pedido cautelar, encaminhada pelo Senhor EDNALDO FLOR CAVALCANTE em face da 

Prefeitura Municipal de São José de Caiana, sob a gestão do Prefeito, Senhor JOSÉ LEITE 

SOBRINHO, sobre possíveis irregularidades no procedimento licitatório, Concorrência 001/2019, que 

teve por objeto a contratação de empresa para realizar a construção do açude público Lagoa da Telha, 

na Comunidade do mesmo nome, no Município, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ª CAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: I) Preliminarmente, CONHECER da matéria como inspeção especial; II) no 

mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; III) DETERMINAR o encaminhamento ao Tribunal de 

Contas da União; e IV) ARQUIVAR os autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa (PB), 10 de dezembro de 2019. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

13 de Dezembro de 2019 às 08:15

Cons. André Carlo Torres Pontes Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

13 de Dezembro de 2019 às 07:34 13 de Dezembro de 2019 às 12:01


